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Um novo programa LIFE
Após mais de 22 anos, €3 400 milhões e 4 170 projectos 
LIFE, o instrumento financeiro da UE para o ambiente 
continua a co-financiar a conservação da natureza, assim 
como projectos de ação ambiental e climáticos.

Um programa maior
O orçamento LIFE para o período 2014-2020 é maior do que 
nunca: €3 460 milhões.

Um programa em evolução
Além dos projetos LIFE tradicionais, existem agora quatro 
novos tipos de projetos -  os integrados, os de assistência 
técnica, os de capacitação e os preparatórios - e dois 
instrumentos financeiros: o mecanismo de financiamento do 
capital natural, e o instrumento de financiamento privado 
para eficiência energética.

Envolva-se! Apresente uma proposta ao 
programa LIFE!
Todos os anos é lançado um concurso para propostas de 
novos projetos:  
http://ec.europa.eu/environment/life/funding/life.htm

Quem pode fazer parte de um projecto LIFE? 
Qualquer entidade pública ou privada estabelecida na UE 
podem beneficiar do LIFE como coordenador ou beneficiário 
associado. É possível ser um beneficiário coordenador se 
estiver sediado fora da UE, mas apenas se o país estabeleceu 
um acordo específico com a UE (ver artigo 5 do regulamento 
LIFE). As entidades jurídicas fora da UE só podem ser bene-
ficiários associados, se o beneficiário coordenador estiver 
sediado dentro da União Europeia e as atividades pelas quais 
são responsáveis tiverem lugar fora da UE sejam necessárias 
para atingir os objectivos ambientais / climáticos da UE, assim 
como para assegurar a eficácia das intervenções realizadas 
dentro da UE (ver artigo 6).

Para onde vai o dinheiro programa LIFE?
Dos €3 460 milhões alocados para o LIFE, €2 590 milhões são 
para o sub-programa de Ambiente, e €860 milhões são desti-
nados para o sub-programa de Ação Climática. Pelo menos 
€2 800 milhões (81% do orçamento total) são destinados a 
projectos LIFE financiados através de subvenções de acção 
ou de instrumentos financeiros inovadores. Cerca de €700 
milhões irão para projectos integrados. Pelo menos 55% dos 
recursos orçamentais alocados a projetos apoiados através de 
subvenções no âmbito do sub-programa de Ambiente serão 
alocados para projetos de apoio à conservação da natureza e à 
biodiversidade. Um máximo de €620 milhões serão utilizados 
directamente pela DG Ambiente e DG Ação Climática para o 
desenvolvimento de políticas e fundos operacionais.

Os valores disponíveis para cada convocatória anual para 
apresentação de propostas de projetos estão previstos nos 
programas de trabalho anuais. As dotações anuais indicativas 
para cada Estado-Membro continuarão a ser aplicadas para 
todos os tipos de projetos (exceto projectos integrados) selec-
cionados no âmbito do sub-programa de Ambiente até 2017, 
após o qual a seleção será apenas realizada com base no mérito.

Quem gere o LIFE?
A Comissão Europeia (DG Ambiente e DG Ação Climática) gere o 
programa LIFE. A Comissão delegou a implementação de muitos 
componentes do programa LIFE para a Agência de Execução para 
as Pequenas e Médias Empresas (EASME). As equipas de seleção 
externa, de monitorização e comunicação prestam assistência à 
Comissão e EASME. O Banco Europeu de Investimento vai gerir 
os dois novos instrumentos financeiros (NCFF e PF4EE).

Como posso saber mais sobre o LIFE?
Leia este folheto.

Visite o sítio web do programa LIFE:  
http://ec.europa.eu/life.

Descubra cada projecto LIFE:  
http://ec.europa.eu/environment/life/project/Projects/index.cfm

Descubra o programa LIFE por país:  
http://ec.europa.eu/environment/life/countries/index.htm

Leia o regulamento do LIFE:  
http://ec.europa.eu/environment/life/about/index.htm#life2014

Leia o Programa plurianual do LIFE: 
http://ec.europa.eu/environment/life/about/index.htm#mawp

Contacte o seu Ponto de Contacto Nacional: 
http://ec.europa.eu/environment/life/contact/nationalcontact/
index.htm

Contacte EASME:  
easme-life@ec.europa.eu

Contacte a Comissão Europeia:  
env-life@ec.europa.eu; clima-life@ec.europa.eu
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O programa LIFE é o instrumento  
de financiamento da UE  

para o ambiente e ação climática,  
com orçamento de €3 460 milhões 

 de apoio entre os anos de 2014 e 2020.
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Os dois subprogramas do LIFE:  
Ambiente e Ação Climática

O sub-programa de Ambiente tem três áreas prioritárias:

A área prioritária Ambiente e Eficiência dos Recursos 
irá desenvolver, testar e demonstrar abordagens, melhores 
práticas, soluções e estratégias integradas para os desafios 
ambientais, bem como melhorar a base de conhecimento 
existente.

A área prioritária Natureza e Biodiversidade vai desen-
volver, testar e demonstrar as melhores práticas, soluções 
e abordagens integradas para contribuir para o desenvolvi-
mento e implementação das politicas e legislação de natureza 
e biodiversidade, bem como melhorar a base de conhecimento 
relacionado.

A área prioritária de Governação e Informação em matéria 
de ambiente vai promover acções de sensibilização para as 
questões ambientais, apoiar a comunicação, gestão e disse-
minação da informação ambiental, e promover uma melhor 
governação ambiental, alargando a participação das partes 
interessadas.

Os projetos de assistência técnica providenciam ações de 
financiamento para ajudar os candidatos a preparar projectos 
integrados. TCM = 60%.

Os projetos de capacitação providenciam ações de financia-
mento para permitir aos Estados-Membros uma participação 
mais efectiva do Programa LIFE. TCM = 100%.

Os projectos preparatórios destinam-se a apoiar as necessi-
dades específicas para o desenvolvimento e implementação de 
políticas e legislação ambientais ou climáticas da União. TCR = 60%.

As subvenções de funcionamento destinam-se a financiar 
as despesas operacionais e administrativas das organizações 
activas sem fins lucrativos no domínio do ambiente ou ações 
climáticas a nível da UE. TCM = 70%.

O Mecanismo de Financiamento de Capital Natural 
(NCFF) é um novo instrumento financeiro que irá proporcionar 
oportunidades de financiamento sob a forma de empréstimos 
ou investimentos de capital para geradores de receitas ou 
projectos-piloto de redução de custos que promovam a 
preservação do capital natural, incluindo os projectos de 
adaptação às alterações climáticas.

Os instrumentos privados para a Eficiência Energética 
(PF4EE) é um novo instrumento financeiro que irá conceder 
empréstimos para investimentos em projetos de eficiência 
energética priorizados pelos Planos Nacionais de Acção para 
a Eficiência Energética.

.

Uma oferta acrescida de projectos LIFE

O sucesso universalmente reconhecido do programa LIFE baseia-
-se em projectos LIFE “tradicionais” de Natureza, Biodiversidade, 
Ambiente e de Informação. Os projectos de boas práticas, de 
demonstração, piloto e as acções de sensibilização continuarão 
a existir, mas agora acompanhados por um sub-programa 
totalmente novo para a ação climática, quatro novos tipos de 
projetos (integrados, de assistência técnica, de capacitação, e 
preparatórios) e dois instrumentos financeiros (mecanismo de 
financiamento capital natural, e o instrumento de financiamento 
privado para a eficiência energética).

Os projectos LIFE de boas práticas aplicam técnicas de custo-
-benefício, assim como técnicas, métodos e abordagens de última 
geração, tendo em conta o contexto específico de cada projeto.

Os projectos de demonstração colocam em prática, testam, 
avaliam e disseminam as ações, metodologias ou abordagens 
novas ou desconhecidas no contexto específico do projecto, como 
o contexto geográfico, ecológico e sócio-económico, e que possam 
ser aplicados noutros lugares em circunstâncias análogas.

Os projectos-piloto aplicam uma técnica ou método que ainda não 
foram aplicadas ou testadas antes ou em outros lugares, que poderão 
oferecer potenciais vantagens ambientais ou climáticas comparati-
vamente às melhores práticas actuais e que possam posteriormente 
ser aplicadas em maior escala para situações semelhantes.

Os projectos de informação, sensibilização e divulgação 
apoiam a comunicação, difusão de informação e de sensibili-
zação para o Ambiente e  Ação Climática.

A taxa de co-financiamento máximo (TCM) para esses primeiros 
quatro tipos de de projectos LIFE é de 60% para o período 2014-2017 
e 55% para 2018-2020. Os projectos LIFE-Natureza e Biodiversidade 
terão no entanto, um TCM de 60% para todo o período de 2014-
2020 e de até 75%, se se dirigem a espécies ou habitats prioritários.

Os projectos integrados visam implementar a uma grande escala 
territorial (regional, multi-regional, nacional, transnacional), os planos 
ambientais ou climáticos ou estratégias exigidos pela legislação 
ambiental ou climática específica da União, principalmente nas áreas 
de natureza, água, resíduos, ar e mitigação da mudança climática e 
adaptação. Eles assegurarão o envolvimento das partes interessadas, 
e procuram promover a coordenação e a mobilização de pelo menos 
uma outra fonte de financiamento nacional ou privado. TCM = 60%.

O sub-programa de Ação Climática tem três áreas prioritárias:

A área prioritária de Mitigação das Alterações Climáticas 
vai contribuir para a redução das emissões de gases com 
efeito de estufa, nomeadamente contribuir para a implemen-
tação e desenvolvimento da política e legislação relacionada, 
melhorando a base de conhecimento existente, desenvolvendo 
abordagens integradas e desenvolvimento e demonstração de 
tecnologias inovadoras, sistemas, métodos e instrumentos.

A área prioritária Adaptação às alterações climáticas vai 
contribuir para aumentar a resiliência às alterações climáticas, 
nomeadamente contribuir para a implementação e desenvol-
vimento da política e legislação relacionada, melhorando a 
base de conhecimento existente, desenvolvendo abordagens 
integradas e desenvolvimento e demonstração de tecnologias 
inovadoras, sistemas, métodos e instrumentos.

A área prioritária de Governança Climática e Informação 
irá promover acções de sensibilização sobre as questões 
climáticas, apoiar a comunicação, gestão e divulgação de 
informações climáticas, promover o cumprimento mais eficaz 
da legislação climática e promover uma melhor governança 
climática, alargando a participação das partes interessadas.
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